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O Vereador Marcelo Schroer, do MDB, saudou a todos, agradeceu e parabenizou as 
soberanas que no último sábado deixaram o seu posto, para assumirem novas soberanas. 
Novamente parabenizou-as, dizendo terem sido muitos anos de muita luta, muito empenho 
e que fizeram seu papel como soberanas, divulgando o Município. Desejou também sorte 
às novas soberanas, por tudo que terão pela frente, enfim, parabenizar todas que 
participaram e especialmente as três que venceram.  Após, fez um pedido que sempre 
faziam quanto ao campeonato de futsal e vôlei, pois na segunda-feira pode estar lá 
envolvido mais com o jogo e não viu nenhum kit de primeiros socorros. Acredita que 
deveriam colocar lá um kit com ataduras, gases, esparadrapo, uma pomada, um gelol, 
algo assim para eventual acidente, pois acha que nem todas as equipes têm esse kit com 
elas. Acredita que a Secretaria da Saúde pode disponibilizar esse kit, pois não sabe quem 
é o organizador, senão teria falado na segunda, mas não viu ninguém lá. Deixou como 
sugestão colocar isso lá e se não for usado, podem reaproveitar. Sobre a questão da 
emenda, que segundo ele, está dando tanto falatório, disse que gostaria de lembrar todos 
os seus colegas que em dois mil e seis, quando o atual Prefeito era Vereador, 
oportunidade em que mandou uma emenda para o Executivo sobre um projeto de lei de 
valor de arbitragem. Explicou que na época o então prefeito, Jasper, rejeitou a emenda, 
feita pelo Vereador Sandro, juntamente com o Vereador Fabiano, para reduzir o valor que 
seria gasto com arbitragem do campeonato de futsal. Comentou que a emenda foi 
aprovada na Câmara, após encaminhada para o Prefeito Jasper, que vetou e quando ela 
voltou para a Câmara de Vereadores, a Câmara aprovou e rejeitou o veto do Prefeito. 
Sendo assim, afirmou que gostaria de deixar bem claro a todos que não existe nada de 
inconstitucional, até porque o próprio Prefeito, quando Vereador, fez a mesma coisa. Disse 
achar que a Andréia tem cópias caso alguém queira olhar, não tem problema, pode fazer, 
ela consegue cópias. Salientou saber, falando agora do próprio veto que o Prefeito 
mandou para a Câmara de Vereadores, que colegas já foram claros dizendo ser a favor do 
mesmo, mas ele não é. Disse não ser a favor porque primeiro a emenda não é 
inconstitucional, está legal e segundo, porque não sabe quem foi que fez isso para o 
Prefeito, quem redigiu, mas precisam ter um cuidado muito especial quando mandam 
coisas para a Câmara. Comentou já ter falado outras vezes que o seu papel será de 
fiscalizar e trabalhar pelo município, trabalhar pela união e trabalhar para que possam 
sempre construir mais coisas e trazer o quanto mais gente e turistas para o 
desenvolvimento do Município, sempre será parceiro. Entretanto, falou que se olharem na 
primeira folha do veto, terceiro parágrafo, o Prefeito cita que “contrariando a Lei Orgânica 
do Município que assim dispõe: Art. 92 Ao Prefeito compete, entre outras atribuições”. 
Pediu desculpas, mas afirmou que quem faz precisa prestar mais atenção, porque 
segundo a Lei Orgânica, em seu artigo noventa e dois se refere às emendas aos projetos 
de lei relativos aos orçamentos anuais ou aos projetos que os modifiquem, que isso é o 
artigo noventa e dois e não o que foi escrito no veto. Disse que é preciso ter um pouco 
mais de atenção quando se faz as coisas e é por isso que diz que estão aqui para 
fiscalizar e ajudar o Poder Executivo a fazer tudo o que precisam fazer, mas precisam ter 
organização, porque sem organização não se vai para frente. 


